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LEI MA 405/94

De autoria do nobre Vereador Mário Moda, o projeto visa
instituir o "Dia do Bairro de Pinheiros", a ser comemorado anualmente
no dia 20 de fevereiro.

O primeiro assentamento na várzea onde se desenvolveria, na
passagem do século XIX para o XX, o centro do bairro de Pinheiros,
foi uma aldeia indígena, no século xyl.. ,Mo século seguinte, os
Jesuitas construiram no aldeamento . uma ' capela dedicada a Mossa
Senhora. O mIcleo continuou ligado à cidade de S"ão 	 Paulo apenas por

11, um caminho até o início deste século, e foi se integrando às áreas
residenciais do sul do espigo da Paulista e Dr. Arnaldo a partir de
1930. Em 1960, o arruamento tinha basicamente a configuraç'ão que
conserva até hoje. Desde ent2Ã'o o bairro , cresceu em altura, com
prédios substituindo casas térreas e sobrados, e tornou-se um centro
de comércio e serviços diversificados, abrigando, também, setores
especializados, a exemplo das concentraçes do comércio de mciveis e
de serviços de saae.

Hoje, Pinheiros é uma parte do centro metropolitano da Grande
s.So Paulo, devendo esse caráter ser reforçado pela construç"ão da
quarta linha do Metr6, em fase de projeto.

Por considerar muito oportuna, em vista do exposto, a pr
ora em apreciaç"ão, favorável o parecer.

Sala da Comi.sso de Educaç'ão, Cultura e Esportes,19/49/1194.
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